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CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRÊTO

A -8 a 4&câmara lIunic1pal 4. O\lro Prêtot ~az pÚblioO o eegu.1nt
aut6gra:to de 1 i*
Ã oã..ra Muntclpal. de ro I>rêto, reeol..vec
A.provar oom.redação que •• .epe. o Pro jato 4. Le1 nl 17/7l t a
eabera
A oLaara !lunicipal de Ouro lT3to, <leoreta.

Art. 10 - Pica o Sr. Pref' ito, Wl101pal d OtlroPréto atorizado
abrir o orédito •• pec.1al 4e CrI 20.000,00 (viat. mil

ortlBeiros), para a aqu1Silltio d' veículo para. uso da O·
ra Mtan101pal 4e Ouro Prêto.

~. 2. - Constitui recur8o,f1Danoe1ro para atender à aber1n1ra -
do oréi::i.tc espeoial, autorizado pelo artigo ].1, o Pr.ll
vemente do "sllPe"vittt :finanoel%'O 4e 1970. o aeri'V$do
d anulações ti dotaçõ •• orçamentárias, ou O" provea1ea
te Cle exoeSso preVlaíve1de aneea4ação 4a reoa1ta •

. ri. 3' - Bevopdae as dispo içõ ., contrário, entrará e ta -
lei emvigor na data 4e sua pt.\bl.ioaglo.

aA ra Mun10ipal de Ouro Prêto. em09 de wtu 1'-0 d 1971
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~4Jf/ ,Ioeé lfello1ano Rodr:i.gQ.e· - Presl~e.
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!heódulo Pereira - V1ce-~dente\l!

S11;u'10 José __ ....
Diretor da Secretariada Câmara.


